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RELATÓRIO DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS FEVEREIRO 2025. 

 

Órgão Executor: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paranapanema. 

Entidade Conveniada: Lar São Vicente de Paula de Paranapanema. 

Termo de Colaboração n°: 05/2025. 

Programa: Proteção Social Especial de Alta Complexidade. 

Publico Alvo: Idosos. 

Número de Atendidos: 27 idosos. 

 

Enfermagem:  

 Exames Laboratoriais/ Imagem  

Maria Galego Espirito Santo 

      Cecilia Alves Leonel  

      Iracy Frezarin da Cunha 

      Jandira Pereira de Souza Leonel 

      Maria Madalena Lisboa 

      Maria de Lourdes Santos 

      Nilton M. Albuquerque  

      Maria Ferreira 

      Maria José Leonel 

 

      Consultas Externas e internações:      

       Maria de Fatima Ferreira Franco 

       Salvador Aristeu Marques  

       Maria Ferreira  

       João Batista dos Santos 

       Maria Galego Espirito Santo  

       Cecilia Alves Leonel  

       Iracy Frezarin da Cunha 

       Lurdes Conceição Mendes 

       Jandira Pereira de Souza Leonel 

       Maria Madalena Lisboa 

       Maria de Lourdes Santos 

       Nilton M. Albuquerque  

       Roque Cordeiro da Silva 
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      Fisioterapia 

      Maria Ferreira 

      Salvador Aristeu Marques  

      Maria José Leonel 

  

     Óbito  

     Lurdes Conceição Mendes. 

            

Os idosos contam com seis refeições diárias que são servidas nos seguintes horários: 08h30hs – café da manhã; 

10h00h – lanche da manhã; 13:30hs – almoço; 14:30hs – café da tarde; 17:30hs – Jantar e 20:00hs – café da noite, 

onde todos são medicados pela enfermagem e encaminhados até o leito onde são acompanhados a noite toda pela 

enfermeira de plantão que são orientadas e acompanhadas pelo enfermeiro chefe. No dia seguinte cada idoso 

acorda por volta das 07h00min, a equipe de enfermagem faz administração de medicamentos, auxiliam os idosos 

no banho de aspersão, auxiliam na vestimenta, controle de sinais vitais, curativos, auxiliam para refeitório, 

encaminham os idosos ao sol pela manhã e tarde, realiza troca de fraldas e todos os cuidados essenciais de higiene, 

acompanhamento de idosos em viagens para consultas medicas. 

 

Atividades realizadas: 

 Projeto musical: A música tem o poder único de despertar memórias, promover interação social, e até 

mesmo melhorar o humor e reduzir o estresse, pode ajudar na cognição, estimulando áreas do cérebro 

relacionadas à memória e à linguagem.  

 Contato familiar via telefone: com objetivo de manter/reconstruir vínculos afetivos É fundamental para a 

qualidade de vida e o bem-estar emocional dos idosos manter/reconstruir vínculos afetivos. Esse contato 

contínuo traz diversos benefícios, como: 

 Atividades de colagem com papel crepom, auxiliam no desenvolvimento do progresso motor e da 

atenção e concentração, ajudando assim nas tarefas do cotidiano. 

 Projeto culinário: Promove a interação social, ajudando a combater a solidão, cozinhar estimula 

habilidades motoras e cognitivas, como coordenação motora fina e memória. 

 Roda de conversas, banho de sol matutino e vespertino.   

 Aniversario do mês: Promove bem-estar emocional, fortalece laços sociais, estimula a memória e 

melhora a qualidade de vida, proporcionando alegria e senso de pertencimento. 

 Nesse mês, cresceu a procura por vaga na Instituição para o acolhimento de idosos com grau de 

dependência III. 
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 Foi realizado o acompanhamento Social durante este mês, com anotações nos prontuários. 

 Neste contexto, a demanda por Instituições de Longa Permanência de Idosos – ILPI, com grau de 

dependência III, é cada vez maior e pode ser observada através do aumento de procura espontânea 

registradas pelas ILPS em toda a região. 

  Escutas diferenciadas: Têm sido fundamentais nas atividades, o momento da institucionalização exige de 

todos, empatia e disponibilidade para escuta e afeto, pois os 

Idosos podem se sentindo frustrada, abandonado, ansioso e com raiva.  

 Assim, oportunizando momentos diários de escuta é imprescindível e ajudará na adoção de medidas de 

suporte para os idosos em ILPI (instituição de Longa Permanência para idosa). 

 Na última segunda-feira do mês, os que são católicos, participam da missa que ocorre na capela da 

entidade. Aos que proferem de outra denominação autorizada pela Assistente Social ir quando 

acompanhado pelo familiar ou por pessoa das igrejas que possam buscá-los, também aos os idosos que 

queiram fazer visita, acompanhado de um familiar. 

 

Observação: 

 As celebrações na capela será realizada na última quinta- feira do mês, podendo haver alteração. 

 Para manter uma rede de suporte social ativa, engajada em seus entes queridos e, pensando no bem-estar 

dos idosos, a ILPI continua com todos os seus meios de comunicação, telefones, mídias sociais, entre 

outras, reiterando a premente necessidade de contatos.  

 É na faixa de idade iniciada aos 75 anos que o idoso fica mais propenso a adquirir doenças crônicas e a 

demandar cuidados específicos, pela sua condição de dependência e limitações causadas pela senilidade, 

o que deve determinar um acentuado aumento da demanda por cuidados de longa duração para idosos. 

 Quando o Estado e a Sociedade conseguem assegurar espaços onde esses idosos sintam-se queridos, 

acolhidos e respeitados, todos ganham e o mundo torna-se mais justo. 
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Atividades de colagem 
      

   
 

 

Carnaval 
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Aniversario do mês. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estância Turística de Paranapanema 28 de fevereiro de 2025. 

                                                                                                                       

 

 

    

                                                                                                         _________________________ 

                                                                                          Bruna Tomé 

                                                                                             Assistente Social  

                                                                                         CRESS: 63139 

 





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LAR SAO VICENTE DE PAULA DE PARANAPANEMA
CNPJ: 50.791.417/0001-98 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:03:23 do dia 07/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/09/2025.
Código de controle da certidão: 3DB5.E0D8.7B0C.CFD5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





CNPJ: 50.791.417/0001-98

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br
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6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.
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